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LEr MUNTCTPAL No 1.552/2023, DE 06 rlE JUNEO rlE

T)enomina o Centro de Apoio Corrunitário a

ser construído era Cruz de Agua Brança.
perírnetro rural do Municipio de Agrestina,
Estadc de Pernainbuco e dá cutras
providências.

Ü PREFEITO SIT|I{ICIPAL DE AGRESTINA, ESTADO DE

PERNA§{BIICO. no uso de suas atribuições iegais- cont-eridas pelo art. 53 da L,ei

Orsânica Municipal, FAZ SABER que o Poder Legislativo Aprovou e Eu SANCIOI{O
a seguinte Lei:

Art. 1' - Fica dencminado de ,'CENTRO DE Á.POIC COMUNITÁRIO
DORGryAL ANTONIO DÁ SILYA", {DCGI) como era popuiarmente conhecido, o

Centro de Apoio Comunitário ser construido em Cruz de Agua Brâüca, perímetro rural

do Muaicipio de Agrestina, Estada de Pemambuco e áá outras pravidências.

Art. 2* - Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal de Àgrestina, Estado de

Pernambuco, autorizado a mandar confeccionar e colocar placa alusiva à denominação a

que se refere o ar1. 1o desta Lei e cofisequentemente a utlllzat os ÍeüBrsos financeiros

orçamentários aa cumprimento desta Lei.

Àrt. 3" - Deverá o Muaicípia fazer acostar na referida placa de identificação o

nome do autcr do referido projeto, em cumprimento ao que determina aLei Municipal no

1.468/2A21.

Art. 5" - Revogam*se as disposições em contrário.

Palácio Municipal Prefeifo Sinval Ribeirer de X{elo.
Gabinete do Prçfeito. ern 06 de-junho de 2023.

Pr.-leito
Esta Lei foi originada do Projeto de Lei
n'01512023 de 17 de maio de 2023.

Autoria do Vereador Joâo Ántôri)
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Àrt. 4" - Esta Lei entra em vigor na clata de sua prúlicação.
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LEI MUNICIPÀL N" 1.552 }E $6 DE JI]}üIO I}E 2023.

PUBLICACÃO

o

o PRIFEITO DO I,{UNICíPI0 DE TIGRESTINÂ, trstado de Pernambucr:. no

r-rso de suas atÍibuições legais, conÍ-eÍidas peio art. 53. inciso IV. da Lei Orgânica

-\1r,rnicipal^ FAZ SÁBER que o Pcd*r Legisiativo Apror,'ou e Eu SancionLr e Publico no

Quadro de Publicação desta Pref-eitura, a Lei Municipal no. I 5-Íl de t)6 de junho de 2023,

"Denonúns o Centro de Apoio Comanitdria $ ser coÍtstruírlo em Crui de .igua Bruncn,

perínrctra rural do Municipí* de Ágrestitts, Estsdo de Pernantbuco e dá outras

provítlências".

Palácio il'lunicipal Prefeito Sinval Ribeiro cle llelo.
Gabinete do Pretbito. ern 06 de.jr"rnho de 2023.
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Exmo. Senhor
SAI]LO ALVES BATISTÀ
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores'

Casa Legislativa Vereador Antônio Gomes de Lira
Agrestina - PE

r'ía

Ref. Lei Municipal.
Assunto : Encamiúa Leis Municipais.

Seúor Presidente,
Nobres Vereadores,

O prefeito do Município de Agrestina, Estado de Pernambuco, no uso das suas

atribuições legais que lhe são çonferidas pelo art. 53o da Lei Orgânica lvÍunicipal, faz

saber que sancionou a Leis Municipais no. 1547f2A23; 155012023;Ü
É53DA23;1554t2O23; 1555f2023;1556DA23;1557t2023; 1558/2023; 155912023; e

txünv2s.

Considerando que as citadas Leis foram sancionadas no prazo legal, encaminho

para ciência e arquivanrento no ementário do Poder Legislativo.

Sendo o que apresenta para o momento, na oportunidade, aproveito para reiterar

votos de alta estima e consideração-

a
Atensicsamente,
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